
LEI Nº 991/12 DE 19 DE JUNHO DE 2012.

“  Inclui no calendário oficial do Município de Paraíso a “Corrida
e Caminhada de Paraíso” e dá outras providências”

  

GILBERTO GALBEIRO,  Prefeito  Municipal

de Paraíso,  Comarca de Monte azul Paulista,  Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

F A Z   S  A B E R,   que a  Câmara Municipal  aprovou e ele

sancionou e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica incluída e deverá constar, obrigatoriamente,

no  calendário  oficial  e  cultural  do  Município  de  Paraíso  a

“Corrida  e  Caminhada  de  Paraíso”  a  ser  realizada  nas

festividades do aniversário de fundação de nosso município –

15 de Agosto.

 

ARTIGO  2º -  O  evento  será  organizado  pela  Secretaria  de

Esportes, Cultura e Lazer que contará com o apoio de outras

secretarias municipais, da iniciativa privada, ONGs e entidades

ligadas ao atletismo. 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução desta

Lei  correrão por  conta  de dotação orçamentária  vigente,

suplementada se necessário. 



ARTIGO 4º -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 19 DE JUNHO DE 2012

GILBERTO GALBEIRO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

Aparecido Lúcio Sabião

Secretário

                                            


